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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Lia ria 42. w 15 o~ JULijo w 1Q6s 

Concede peasão Mensal 

o Senhor Francisco M.'ltarazzo Sobrinho, Pretei 
to MunJcipal da Estância Balneária de Ubatuba, Estado de São Pa;
lo, usahdo das atribuições que lhe slo conf'eridas por Lei, 

F A z S A ~ E B que a Câmara Municipal d•ct• 
tou e êle sanciona e promulga a seguinte leis 

Art. ia - Fica concedida ao Bit. Geraldo José do Espírito Santo ,
&e-servidor mun1c1pa1, a pensão de meio salário m!ntmo, 
que lhe será paga enquanto viver • 

Art. zo - Fica o senhor Preteito Municipal autoriaado a abrir or_' 
dito especial no montante necessário ao cumprimento 4o
disposto no &Btigo an+erior. 

- Esta lei entrará em vigor na data de sua pub11cação re
vogadas as disposições em contrário. 

Ubatuba, 15 de Julho de.1965. 
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' · , i ·._1 .JiU. LA J o. J. '--._ 
Francisco 1-tát~Srbrinho '·. 
: Prefeito MuntQipal 
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11.egistrada e publicada na Seção de Expediente do S81'T1-
- ,,....... Â # nistraçao da Preteitura Municipa1 da Estanoia Balnearia 

~ ~ ~ulho . 196·5~; .· 
) ' /~-)~ ' , _,, J , .V . 

l
i Yósé de Barros M9;Pgi{do 
e / -/ eta do Serv~ÇC1'L. de A~nistratao 
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Horizontes de mar e de montes sem fim!. .• isto é U B A TUBA 


